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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 8 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00003639-1.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas - 2ª Promotoria 
de Contas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de expediente ao interessado para conhecimento e manifestação.

Proc: 02.2018.00006119-0.
Interessado: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E 
PLANEJAMENTO URBANO DE FORTALEZA/CE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
devolução dos autos à 10ª Promotoria de Justiça da Capital, objetivando a 
realização da diligência sugerida no referido opinativo, bem como a remessa de 
traslado ao interessado e à Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas.

Proc: 02.2018.00006452-1 .
Interessado: DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face do contido no requerimento de diligências formulado pelo 68º 
Promotor de Justiça da Capital, nos autos do Inquérito Policial n. 617/2017-DHC 
(Proc. SAJMP n. 08.2018.00033741-5), determino o sobrestamento do feito pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.

Proc: 02.2018.00006640-8.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito.

Proc: 02.2019.00001201-5.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Boca da Mata.

Proc: 502/2019.
Interessado: Núcleo de Autocomposição das Promotorias de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 714/2019.
Interessado: Juízo de Direito da 13ª Vara Cível da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da informação de fl. 8, volvam os autos à DPO para as medidas 
cabíveis.

Proc: 789/2019.
Interessado: Gabinete Civil do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Em face da manifestação de fl. 6, junte-se ao Proc. PGJ nº 3765/2018. 
Em seguida, oficie-se ao Gabinete Civil manifestando o interesse na prorrogação 
do Termo de Cooperação nº 4/2017, conforme já consignado no Ofício n. 
047/2019 – GAB.PGJ.MPE/AL.
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 8 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc:02.2019.00001550-1.
Interessado: Tanyelle da Costa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se à interessada, via e-mail, cópia da manifestação da 
Promotoria de Justiça de Matriz de Camaragibe (fl. 7). Em seguida, arquive-se.

Proc:02.2019.00001635-5.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado - GAECO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se, via e-mail, cópia da Portaria PGJ n° 221/2019 à Promotoria 
de Justiça de Batalha. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001864-2.
Interessado: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE À SONEGAÇÃO 
FISCAL E LAVAGEM DE BENS - GAESF/MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001883-1.
Interessado: Prefeitura Municipal de São José da Laje.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001915-2.
Interessado: Promotoria de Justiça de Junqueiro - MPAL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001916-3.
Interessado: Promotoria de Justiça de Junqueiro - MPAL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001917-4.
Interessado: Promotoria de Justiça de Junqueiro - MPAL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001918-5.
Interessado: Promotoria de Justiça de Junqueiro - MPAL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc:02.2019.00001920-8.
Interessado: Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Autue-se e registre-se no Sistema SIPA (autos físicos), remetendo-se à 
DG para as medidas cabíveis. Em seguida, arquivem-se estes autos digitais.

Proc: 02.2019.00001926-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 822/2019 (Proc. SAJ/MP nº 02.2019.0001732-1).
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 41ª Promotoria de Justiça da Capital. 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 227, DE 8 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. WESLEY FERNANDES DE 
OLIVEIRA, 3º Promotor de Justiça de Rio Largo, de 2ª entrância, para responder 
pela 4ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, durante o afastamento da Promotora 
de Justiça titular.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 228, DE 8 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. PGJ nº 805/2019, 
RESOLVE designar o Dr. CARLOS DAVI LOPES CORREIA LIMA, 1º Promotor 
de Justiça de União dos Palmares, para presentar o Ministério Público do Estado de 
Alagoas, na I Oficina de Aperfeiçoamento do Relatório de Inteligência Financeira, 
que será realizada pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, 
nos dias 24 e 25 de abril do corrente ano, na sede do COAF, em Brasília – DF.

  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

=========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=========================================================
AO(S) 08 DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000194-63
Interessado: GUTEMBERG COELHO DA SILVA
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Retiro Oásis 15 anos, 2019, Jatiúca, 19 
a 21/07/19
Assunto: Ofício 004/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000194-30
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário 
(GMF) - TJAL
Natureza: Irregularidades ocorridas na Penitenciária Masculina Baldomero 
Cavalcanti em 09/2017
Assunto: DESPACHO/OFÍCIO Nº 060/2019 - GMF/AL
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000193-74
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA
Natureza: Encaminha cópia do proc. Nº 2019.1202600006.AINF.IMA, conforme 
acordado com o MPAL
Assunto: E-MAIL
Remetido para: Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela

Proc. 02.2019.0000193-30
Interessado: Anônimo
Natureza: Representação acerca de funcionários acumulando cargos de forma 
supostamente indevida.
Assunto: OF. Nº 01/19
Remetido para: Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina

Proc. 02.2019.0000191-41
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça - TJAL
Natureza: Proc. nº 2017/12580: Pedido de Providência - Assinatura Falsificada e 
Reconhecida como Autenticada
Assunto: Ofício nº 498/2019/GCGJ
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000186-75
Interessado: Corregedoria Regional da Polícia Federal - COR/SR/PF/AL
Natureza: Encaminha Expediente para Análise. Pedido de Investigação - SEI 
08230.001769/2019-61
Assunto: OFÍCIO Nº 118/2019/COR/SR/PF/AL
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça
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Proc. 02.2019.0000186-64
Interessado: Instituto do Meio Ambiente de Alagoas - IMA
Natureza: Informa acerca de supressão de vegetação na APA do Catolé e Fernão 
Velho
Assunto: Ofício nº 371/2019 - GDP/IMA/AL
Remetido para: 4ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000185-10
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL
Natureza: Encaminha inteiro teor da Decisão Simples nº 0036/2019-GCRSC para 
conhecimento
Assunto: Ofício nº 055/2019 - GCRSC
Remetido para: 4ª Promotoria de Justiça da Capital

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PLANTÃO – CAPITAL - 2019

MÊS DIAS PROMOTORES 
PLANTONISTAS

ABRIL

13 e 14 Cível: 61ª PJC: Dr. Antônio 
Jorge Sodré Valentim de Souza

10 (Plantão no Estádio 
Rei 

Pelé), 13 e 14 

Criminal: 54ª PJC: Dra. Miryã 
Tavares Pinto Cardoso Ferro

*Republicado

Remoção, pelo critério de Antiguidade, para a 11ª Promotoria de Justiça de 
Arapiraca, de 3ª Entrância. 

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos 
termos do artigo 68, parágrafo único, do RICSMP, torna pública a lista dos inscritos 
para concorrerem à remoção, pelo critério de antiguidade, para a 11ª Promotoria de 
Justiça de Arapiraca, de 3ª Entrância, referente ao Edital CSMP n.º 6/2019:

- SAULO VENTURA DE HOLANDA.

Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para  
eventuais impugnações, reclamações e desistências, conforme preceitua o art. 68, 
parágrafo único do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 8 de abril de 2019
 

Delfino Costa neto
Promotor de Justiça 

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público 

Remoção, pelo critério de merecimento, para a Promotoria de Justiça de Mata 
Grande, de 1ª Entrância. 

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos 
termos do artigo 68, parágrafo único, do RICSMP, torna pública a lista dos inscritos 
para concorrerem à remoção, pelo critério de merecimento, para a Promotoria de 
Justiça de Mata Grande, de 1ª Entrância, referente ao Edital CSMP n.º 7/2019:

- SEM INTERESSADO.

Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para  
eventuais impugnações, reclamações e desistências, conforme preceitua o art. 68, 
parágrafo único do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 8 de abril de 2019
 

Delfino Costa neto
Promotor de Justiça 

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

Remoção, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de Justiça de Feira 
Grande, de 1ª Entrância. 

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos 
termos do artigo 68, parágrafo único, do RICSMP, torna pública a lista dos inscritos 
para concorrerem à remoção, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de 
Justiça de Feira Grande, de 1ª Entrância, referente ao Edital CSMP n.º 8/2019:

- ALEX ALMEIDA SILVA;
- SÉRGIO RICARDO VIEIRA LEITE.

Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para  
eventuais impugnações, reclamações e desistências, conforme preceitua o art. 68, 
parágrafo único do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 8 de abril de 2019
 

Delfino Costa neto
Promotor de Justiça 

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

Remoção, pelo critério de merecimento, para a Promotoria de Justiça de 
Quebrangulo, de 1ª Entrância. 

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos 
termos do artigo 68, parágrafo único, do RICSMP, torna pública a lista dos inscritos 
para concorrerem à remoção, pelo critério de merecimento, para a Promotoria de 
Justiça de Quebrangulo, de 1ª Entrância, referente ao Edital CSMP n.º 9/2019:

- ALEX ALMEIDA SILVA;
- SÉRGIO RICARDO VIEIRA LEITE;
- LUCAS SCHITINI DE SOUZA;
- LUIZ ALBERTO DE HOLANDA PAES PINTO;
- KLEYTIONNE PEREIRA SOUSA;
- ROMULO DE SOUTO CRASTO LEITE.

Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para  
eventuais impugnações, reclamações e desistências, conforme preceitua o art. 68, 
parágrafo único do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 8 de abril de 2019
 

Delfino Costa neto
Promotor de Justiça 

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

Remoção, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de Justiça de Boca da 
Mata, de 1ª Entrância. 

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos 
termos do artigo 68, parágrafo único, do RICSMP, torna pública a lista dos inscritos 
para concorrerem à remoção, pelo critério de antiguidade, para a Promotoria de 
Justiça de Boca da Mata, de 1ª Entrância, referente ao Edital CSMP n.º 10/2019:

- IVALDO DA SILVA;
- SÉRGIO RICARDO VIEIRA LEITE;
- LUCAS SCHITINI DE SOUZA;
- RODRIGO SOARES DA SILVA;
- RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO;
- KLEYTIONNE PEREIRA SOUSA;
- ARLEN SILVA BRITO.

Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para  
eventuais impugnações, reclamações e desistências, conforme preceitua o art. 68, 
parágrafo único do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 8 de abril de 2019
 

Delfino Costa neto
Promotor de Justiça 

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - terça-feira
9 de abril de 2019102

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUNQUEIRO

Nº MP: 09.2019.00000616-8

PORTARIA N° 008/2019

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Junqueiro/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder 
ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na 
Unidade Básica de Saúde da Família Riachão, a qual é essencial a uma mínima 
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que 
constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 
município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;

Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 
174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como que 
a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida 
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 

pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Programe-se, em conformidade com a agenda desta Promotoria, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.

Cumpra-se.
Junqueiro/AL, 05 de abril de 2019.

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Promotora de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000617-9

PORTARIA N° 009/2019

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Junqueiro/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde da Família Ingá, a qual é essencial a uma mínima condição digna 
de saúde da população adstrita, e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que 
constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 
município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
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Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;

Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 
174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como que 
a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida 
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a cada 
irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo 
se identificadas falhas de mesma
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas. 

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Programe-se, em conformidade com a agenda desta Promotoria, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.

Cumpra-se.
Junqueiro/AL, 05 de abril de 2019.

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Promotora de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000619-0

PORTARIA N° 010/2019

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Junqueiro/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde da Família Uruba, a qual é essencial a uma mínima condição digna 
de saúde da população adstrita, e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 

como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que 
constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 
município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;

Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 
174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com  delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como que 
a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida 
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Programe-se, em conformidade com a agenda desta Promotoria, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.

Cumpra-se.
Junqueiro/AL, 05 de abril de 2019.

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Promotora de Justiça
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Nº MP: 09.2019.00000620-2

PORTARIA N° 011/2019

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Junqueiro/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder 
ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na 
Unidade Básica de Saúde da Família Mutirão II , a qual é essencial a uma mínima 
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que 
constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 
município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;

Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 
174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como que 
a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida 
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 

estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Programe-se, em conformidade com a agenda desta Promotoria, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.

Cumpra-se.
Junqueiro/AL, 05 de abril de 2019.

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PILAR

Inquérito Civil n° 06.2019.00000299-4

 RECOMENDAÇÃO  N° 04/2019-PJ-Pilar

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Pilar, no exercício da função relativa 
à defesa do patrimônio público, da legalidade e da moralidade administrativa, com 
fundamento no disposto no artigo 127, caput, e nos termos do artigo 129, incisos II 
e VI, todos da Constituição Federal, c/c o disposto no art. 5° da Lei Complementar 
Estadual n° 15, de 29.11.1996, na Lei n° 8.265, de 12.02.93 – Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público, aplicando subsidiariamente a Lei Orgânica do Ministério 
Público da União - Lei Complementar n° 75, de 20.05.93 - especialmente a norma 
do art. 6°, inciso XX, que o autoriza “expedir recomendações, visando a melhoria 
dos serviços públicos e de relevância pública, bem como o respeito aos interesses, 
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para adoção das 
providências cabíveis”, NOTIFICA o Presidente da Câmara de Vereadores de Pilar, 
Sr. Joceli Bruno Berta, a respeito do que segue.
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público Estadual 
que a Câmara de Vereadores de Pilar, possui muitos servidores em cargos de 
comissão, bem como possui carência de servidores concursados;

CONSIDERANDO que a referida Casa Legislativa não possui setor de pessoal, e 
estar há vários anos sem realizar concurso público;   
    
 
CONSIDERANDO que o ingresso na Administração Pública apenas pode se 
dar mediante aprovação em concurso público, de acordo com o art. 37, II, da 
Constituição Federal, que dispõe: “a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista 
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
 
 
CONSIDERANDO que o concurso público corresponde à forma mais democrática 
e legitima de seleção de pessoal, na medida em que enseja a todos igualdade de 
oportunidades na disputa de cargos ou empregos na Administração Pública, 
selecionando, assim, os melhores candidatos, conforme aptidões pessoais, para a 
satisfação dos interesses públicos;
 
 
CONSIDERANDO que, através da seleção por meio de concurso público, afastam-
se os inábeis e a possibilidade de contratações arbitrárias e discricionárias, o que, 
em última análise, comprometeria a eficiência na prestação do serviço público;
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CONSIDERANDO que a contratação de funcionários, sem a realização de 
concurso público, nem processo seletivo simplificado, ou sequer contrato, pode 
constituir ato de improbidade administrativa, a teor do art. 11 da Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que, para atendimento ao princípio da impessoalidade, é 
imprescindível que os concursos públicos eventualmente realizados prezem pela 
lisura do certame e tratamento isonômico dos candidatos;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92 regulamentou o comando inserto 
no art.  37, § 4º, da CF/88, tendo por escopo impor sanções aos agentes 
públicos incursos em atos de improbidade nos casos em que: a) importem em 
enriquecimento ilícito (artigo 9º); b) causem prejuízo ao erário público (artigo 
10); e c) atentem contra os princípios da Administração Pública (artigo 11), 
aqui também compreendida a lesão à moralidade e eficiência administrativas; 
 
CONSIDERANDO que, conforme assentado na jurisprudência pátria, a 
responsabilidade por aqueles que se encontram no serviço público de maneira 
irregular é atribuída tanto ao agente que promoveu a contratação dos servidores 
como ao que permitiu a manutenção dos mesmos nessa condição. Nesse sentido: 
 
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO 
PRINCIPIOLÓGICA DE CONHECIMENTO PALMAR. EXTENSÃO DO 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AOS CONTRATADOS. 
1. “A jurisprudência do STJ dispensa o dolo específico para a configuração 
de improbidade por atentado aos princípios administrativos (art. 11 
da Lei 8.429/1992), considerando bastante o dolo genérico (EREsp. 
654.721/MT, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 
25.8.2010, DJe 1.9.2010).” (AgRg no Ag 1331116/PR, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe 16/03/2011). 
2. É de conhecimento palmar a violação principiológica consistente na contratação 
ou manutenção de servidores públicos sem a realização de concurso público. Não 
há como alegar desconhecimento da vedação constitucional para a contratação 
de servidores sem concurso público, mormente quando já passados quase 24 
anos de vigência da Carta Política. (Precedente: REsp 1.130.000/MG, Rel. Min. 
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 22.6.2010, DJe 30.8.2010.) 
Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 149558/SP; Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do 
Julgamento: 17/05/2012). Grifos nossos.
 
CONSIDERANDO finalmente a premente necessidade do Câmara de Vereadores 
de Pilar equipar a sua gestão com recursos humanos suficientes, assegurando 
padrão de qualidade na execução dos programas atinentes aos serviços no âmbito 
da administração pública;
 
Por todo o exposto e considerando os argumentos acima alinhados, RESOLVE o 
Ministério Público Estadual RECOMENDAR à Câmara de Vereadores de Pilar, 
que sejam adotadas as seguintes medidas, a saber:
 
1º) Adotar as providências necessárias para que, no prazo de 04 (quatro) meses, 
sejam demitidos, caso hajam, servidores contratados que se encontrem em situação 
de irregularidade, conforme aqui descrito;
 
2º) Que seja realizado concurso público, para admissão de pessoal, em obediência 
ao art. 37, II, da CF/88, para regularização do quadro de pessoal da Câmara de 
Vereadores de Pilar;
 
3º) Que informe no prazo de 10 (dez) dias sobre o interesse em firmar Termo 
de Ajustamento de Conduta com este Órgão Ministerial onde se poderão definir 
prazos e formas para realização do referido certame.
 
Em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, deverá ser respondida a presente 
recomendação à Promotoria de Justiça de Pilar, através de ofício a ser encaminhado, 
acompanhado das razões pelas quais se acolhe ou não a presente recomendação. 

                                            Pilar/AL, 04 de abril de 2019 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo n° 09.2019.00000600-2

RECOMENDAÇÃO n° 05/2019 -PJ-Pilar

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos;
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seu 
representante legal que esta subscreve, no exercício das suas funções institucionais 
de que tratam os artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo 
único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93, RECOMENDA ao CMDCA do Município de 
Pilar que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição 
dos conselhos tutelares no ano de 2019 mediante Resolução, e, em tempo hábil e 
razoável, publique edital, conforme calendário a ser elaborado e encaminhado a 
esta Promotoria de Justiça;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no Diário Oficial.

INTIMEM-SE os interessados.

Pilar/AL, 04 de abril de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça
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RECOMENDAÇÃO n° 06/2019-PJ-Pilar

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos;

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seu representante legal 
que esta subscreve, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da 
Lei Federal nº 8.625/93, RECOMENDA ao Prefeito do Município de  Pilar que 
sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba 
o suporte necessário para a adequada condução e realização do processo de escolha 
para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO.

INTIMEM-SE os interessados.

Pilar/AL, 04 de abril de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0077/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a instalação do Parque de Diversão Nossa 
Senhora do Livramento, no bairro Graciliano Ramos;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000499-
2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 03 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0078/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização da Caminhada Ressuscitado, no dia 
21 de abril do corrente ano, pelas ruas do bairro Clima Bom I;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000562-
5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 03 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0079/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização da X Encenação da Paixão de 
Cristo 2019, na Paróquia de Santa Terezinha do Menino Jesus, na Serraria;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000564-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 04 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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